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DECRETO Nº 3.536
de 29 de março de 2021.

Altera o Decreto nº 3.518, de 11 de março de 2021 que dispõe 
sobre a implementação de medida de quarentena no Município 
de Bragança Paulista, instituída pelo Plano São Paulo, por 
meio do Decreto nº 64.994, de 28 de maio de 2020 e suas 
alterações e dá outras providências.

O Senhor Dr. JESUS ADIB ABI CHEDID, Prefeito do Município 
de Bragança Paulista, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 72, inciso IX, inciso XXVIII, alínea “a” e art. 
88, inciso I, alínea “i”, ambos da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o Art. 1º do Decreto nº 3.518, de 11 de março 
de 2021, passando a ter a seguinte redação:

“Art. 1º Fica determinada medida de quarentena no Município 
de Bragança Paulista, instituída pelo Plano São Paulo, por meio 
do Decreto nº 64.994, de 28 de maio de 2020 e suas alterações, 
até o dia 11 de abril 2021. ”

Art. 2º Ficam alterados os incisos III, V, VI e §2º do Art. 2º Decreto 
nº 3.518, de 11 de março de 2021, com a seguinte redação:

“Art. 2º Ficam suspensas, como medida de quarentena 
excepcional, além daquelas indicadas pelo Plano São Paulo, 
todas as seguintes atividades:

I ...

II ...

III - o atendimento presencial de todos os estabelecimentos 
comerciais durante os dias 03 (sábado), 04 (domingo), 10 
(sábado) e 11 (domingo) de abril de 2021, sendo permitido 
somente serviço de entrega (delivery), exceto nos casos de 
situação de urgência e emergência e hospitais, farmácias, 
clínicas médicas e odontológicas e saúde animal de atendimento 
veterinário e venda de medicamentos e postos de combustíveis;

IV atividades nas Marinas e similares, em especial a locação 
ou cessão gratuita ou onerosa de barcos, inclusive de cunho 
familiar;

V - a locação ou cessão gratuita ou onerosa de chácaras, casas, 
espaços e similares para realizações de festas e eventos, 
inclusive de cunho familiar, devendo a fiscalização proceder a 
lacração do local e o acionamento da Secretaria Municipal de 
Obras para vistoria e providências quanto a legalidade do local 
frente as normas urbanísticas e de posturas do Munícipio.

VI - Suspensão da gratuidade no Serviço Público de Transporte 
Coletivo Municipal de Passageiros, para os usuários com mais 
de 65 anos, nos horários de alta demanda de passageiros, 
compreendido entre 5h e 9h e entre 16h e 20h entre os dias 26 
de março à 11 de abril de 2021 e durante todo o dia dos dias 03 
(sábado), 04 (domingo), 10 (sábado) e 11 (domingo) de abril de 
2021;

§ 1º Fica instituída a escala de funcionamento ou início das 
atividades, inclusive para fins de ajuste de eventuais turnos:

a) das 5h às 7h para as atividades da Indústria;

b) das 7h às 9h para as atividades de Serviços;

c) das 9h às 11h para as atividades do Comércio;

§ 2º No intuito de evitar aglomerações, os supermercados 
deverão funcionar, entre os dias 29 de março e 09 de abril de 
2021, com horário estendido das 05h até às 23h59m, exceto 
nos dias 03 (sábado) e 04 (domingo) de abril de 2021, dias em 
que serão permitidos somente serviço de entrega (delivery). ”

Art. 3º Fica alterado o Art. 3º do Decreto nº 3.518, de 11 de março 
de 2021, passando a ter a seguinte redação:

“Art. 3º Fica suspensa a comercialização de bebidas alcoólicas 
inclusive no sistema delivery, nos dias 19 (sexta-feira), 20 
(sábado), 21 (domingo), 26 (sexta-feira), 27 (sábado) e 28 
(domingo), de março de 2021, 02 (sexta-feira), 03 (sábado), 04 
(domingo) e 09 (sexta-feira), 10 (sábado) e 11 (domingo) de abril 
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de 2021, em todos os estabelecimentos. ”

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Bragança Paulista, 29 de março de 2021.

Dr. JESUS ADIB ABI CHEDID

Prefeito Municipal

Dr. José Galileu de Mattos

Secretário Chefe de Gabinete

Darwin da Cruz Gonçalves

Secretário Mun. de Administração

Dr. Tiago José Lopes

Secretário Mun. de Assuntos Jurídicos

Marina de Fátima de Oliveira

Secretária Mun. de Saúde

Renato Gonçalves de Oliveira

Chefe da Div de Comun. Administrativa

Publicado na Div. de Comun. Administrativa na data supra
.............................................................................................................................................
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